
MUNICÍPIO: PERDOES

ENTIDADE: CONSOLIDADA

UF: MINAS GERAIS

DECRETO No:4678   /2022

ABRE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR

FOLHA: 1

O PREFEITO MUNICIPAL de PERDOES,  no uso de suas atribuições legais, nos termos da Lei No 4320/64 e, 
Lei Municipal Nº 3307 / 2022
CONSIDERANDO:  
Abertura de Crédito Adicional Suplementar conf. Lei Municipal n.º 3307/2022. Por anulação de dotação.
DECRETA:  
Artigo 1º - Ficam abertos creditos Adicionais SUPLEMENTARES para suprir as seguintes dotações do 
orçamento vigente:

02                                        EXECUTIVO

02.07                                     SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

02.07.01                                  DEPARTAMENTO DE ENSINO

  12                                      EDUCAÇÃO

  12.361                                  Ensino Fundamental

  12.361.1201                             ATEND.ENS.FUNDAMENTAL

  12.361.1201.1035                        AQUIS.TERRENO/CONST/AMPL/REFORMA P. ESC

          4.4.90.51.00               211  Obras e Instalações 352.999,99

81.602,881.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

271.397,111.46.00 Outras Transferências Recursos do FNDE

TOTAL DOS CRÉDITOS: 352.999,99R$

Artigo 2º - Para Atender ao disposto no(s) artigo(s) acima, utilizar-se-a como recurso o abaixo 
descrito, nos termos do artigo 43, parágrafo 1º da Lei 4320/64: 

02                                        EXECUTIVO

02.07                                     SECRETARIA DE EDUCACAO E CULTURA

02.07.01                                  DEPARTAMENTO DE ENSINO

  12                                      EDUCAÇÃO

  12.306                                  Alimentacao e Nutricao

  12.306.1002                             ATENDIMENTO BASICO DE SAUDE

  12.306.1002.2059                        MANUTENCAO DA MERENDA ESCOLAR

          3.3.90.30.00               208  Material de Consumo 71.397,11

71.397,111.46.00 Outras Transferências Recursos do FNDE

  12.365                                  Educacao Infantil

  12.365.1205                             ATENDIMENTO AO PRE-ESCOLAR

  12.365.1205.1003                        AQUISICAO EQUIP.MAT.PERMANENTE

          4.4.90.52.00               226  Equipamento e Material Permanente 81.602,88

81.602,881.01.00 Recursos Próprios - Educação  mínimo 

  12.365.1205.1067                        CONST/AMPLIACAO E ADPTACAO DE PREDIOS

          4.4.90.51.00               228  Obras e Instalações 200.000,00

200.000,001.46.00 Outras Transferências Recursos do FNDE

TOTAL: 352.999,99R$

Artigo 3º - Revogadas as disposições em contrário, entra este Decreto em vigor, na data de sua 
publicação.

                      PERDOES, 13 DE  ABRIL  DE 2022
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